
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N2 708 ,DE 2004.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. EXONERAR MARCOS ANTÔNIO MATOS NERV, matrícula nº
15.806-24, do Cargo Especial de Gabinete, CL-13, do Gabinete Parlamentar do Deputado
Leonardo Prudente, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo em comissão de Chefe
de Divisão, CL-15, da Divisão de Material e Patrimônio da Diretoria de Administração e
Finanças (Resoluções n2s 201/2003 e 91/1994 - SV)

2. EXONERAR CLEUNICE LEONES DA SILVA GALVÃO, matrícula n2

15.732-27, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, CL-15, da Divisão de Material e
Patrimônio da Diretoria de Administração e Finanças, bem como NOMEÁ-LA para exercer
o Cargo Especial de Gabinete, CL-14, no Gabinete Parlamentar do Deputado Leonardo
Prudente (Resoluções n2s 91/1994 e 201/2003 - RO)

3. EXONERAR JURANDIR DE AQUINO, matrícula n2 15.948-04, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-05, da Liderança do PFL (Resoluções
nºs 125/1997 e 204/2003 - SV)

4. NOMEAR EDNA MARIA DE OLIVEIRA MELO CORDEIRO para
exercer o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-05, no Gabinete Parlamentar
do Deputado Izalci Lucas (Resolução n2204/2003 - SV)

~. 5. EXONERAR SORAVA RITA SODRÉ FÉLIX, matrícula n2 16.139-32,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-05, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Izalci Lucas (Resolução n2204/2003 - SV)

6. NOMEAR ARÃO DIAS DOS SANTOS para exercer o cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, SP-05, na Liderança do PFL (Resoluções nºs
125/1997 e 204/2003 - SV)

7. NOMEAR GILVAN PEREIRA BAIA para exercer o cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, SP-04, no Gabinete Parlamentar do Deputado
Leonardo Prudente (Resolução n2204/2003 - SV)

Brasília, 29 de

Deputado GIM, RGELLO
Vice-Presidente no exer ício da Presidência



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA
Errata do Ato do Presidente nO 708, de 2004, publicado no Diário da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, de 30 de dezembro de 2004.

ONDE SE LÊ
LEIA-SE

GILVAN PEREIRA BAIA
JOSÉ GILVAN PEREIRA BAIA

Brasília, 01 ,. neiro de 2005.
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